Oficion° A~ (CN)
Brasilia, em 2. de & {rs 2 de 07 .

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Rodrigo Maia
Presidente da Camara dos Deputados

Assunto: Término de prazo para edigdo de decreto legislativo.
Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Exceléncia o término do prazo estabelecido no § 2° do
art. 11 da Resolugéo n° 1, de 2002-CN, e no § 11 do art. 62 da Constituicdo Federal, em 8
de margo de 2020, para edi¢do de decreto legislativo que discipline as relagdes juridicas
decorrentes da Medida Proviséria n° 888, de 2019, cujo prazo integral de vigéncia
expirou em 29 de novembro de 2019, com sua conversdo na Lei n° 13.915, de 2019,

sancionada no dia 28 de novembro de 2019.
Informo, ainda, a extingdo da Comissdo Mista destinada a aprecia¢do da

matéria, nos termos do § 3° do art. 11 da Resolugéo n° 1, de 2002-CN.

Atenciosamente, )

- _
Senador AntMo /Anastasm,
no exercicio da Presidéncia

gsl/mpv19-888-Exting4o de Comissdo Mista e término de prazo para PDL.



